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O SindSaúde/SC nasceu em 1951, a partir da organização de trabalha-
dores da saúde por melhores condições de trabalho e de remuneração 

dos profissionais que dedicam sua vida em prol da saúde da população.
 Em mais de 60 anos de existência o SindSaúde/SC foi protagonista 
nas principais lutas dos trabalhadores em Santa Catarina, construindo a 
história dessa brava gente da saúde, que além de cuidar, sabe seu papel na 
sociedade e por isso luta por um futuro melhor para si e para as futuras 
gerações.
 É nesse contexto e com princípios fortes, que a diretoria do Sind-
Saúde/SC lançou a série Direitos do Servidor - publicações exclusivas 
das leis de interesse dos servidores da saúde. O objetivo é instrumen-
talizar os servidores para a defesa de seus direitos, com materiais de fácil 
acesso e compreensão.
 Essa publicação traz a Lei 323/2006 que estabelece o Plano de 
Cargos e Vencimentos dos Servidores Estaduais da Saúde e do Decreto 
532/1987 que regulamenta o direito a horário especial do servidor estu-
dant foram revistos e atualizados. Também trazemos as leis 15.984/2013 e 
16.351/2013, que definem as gratificações para servidores da saúde, con-
quistas da greve de 2012 e movimento de 2013.
Boa Leitura!

“Nossos acordos , inclusive os mais  justos 
permanecerão no papel se não tivermos homens 

capazes de  levá-los para a prática” - Georgi Dimitrov

A direção.



Apresentação

 Eu sou a Berrona, conhecida por muitos trabalhadores da saúde, 
pois já estive presente em muitas de suas lutas. 
 Agora serei sua companheira nas próximas páginas, esclarecen-
do e comentando seus principais direitos: o Plano de Carreira dos servi-
dores da saúde, o direito ao horário especial para o servidor que é estu-
dante e as leis de gratificações.
 São quatro Legislações muito importantes. Por isso, leia com 
atenção e qualquer dúvida, procure a diretoria do SindSaúde, sempre 
haverá um diretor disposto a lhe auxiliar e tirar suas dúvidas!

Olá! 



Conheça a Lei

LEI COMPLEMENTAR Nº  323, de 02 de março de 2006

Há anos, a categoria da saúde buscava um plano de 
carreira, que pudesse valorizar essa profissão tão 

importante para a sociedade. Foi numa greve em 1996, 
que durou 60 dias, que o Plano de Carreira e a jornada 
de trabalho de 30 horas semanais foram conquistados.
Mas só em 2006, que ele virou realidade com a apro-

vação da Lei Complementar 323/2006.
Confira abaixo a Lei na íntegra. 

Estabelece Estrutura de Carreira, reestrutura o sistema de remuneração 
e dispõe sobre o regime disciplinar dos servidores da Secretaria de Esta-

do da Saúde e estabelece outras providências.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SANTA CATARINA,

Faço saber a todos os habitantes deste Estado que a Assembléia Legislati-
va decreta e eu sanciono a seguinte Lei Complementar:

TÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1º Ficam instituídas, nos termos desta Lei Complementar, as diretri-
zes para a implantação do Plano de Carreira e Vencimentos - PCV para 
os servidores lotados na Secretaria de Estado da Saúde.

§ 1º O PCV visa à melhoria na prestação dos serviços de saúde, por inter-
médio da valorização do servidor, cujas diretrizes são as seguintes:

Plano de Carreira



I - a adoção de carreira, possibilitando o crescimento profissional de for-
ma horizontal e vertical, fundamentado na busca de maiores níveis de 
qualificação profissional;

II - a transparência das práticas de remuneração, com valoração do venci-
mento nos diversos níveis e referências da estrutura da carreira;
III - o reconhecimento da qualificação por critérios que proporcionem 
igualdade de oportunidades profissionais;

IV - a valorização dos servidores que buscam um constante aprimora-
mento profissional com aplicabilidade no cotidiano das atividades de saú-
de; e

V - a valorização pela definição de objetivos, com a criação de indicado-
res e a avaliação de resultados, permitindo que seja assumido particular 
relevância no compartilhamento das responsabilidades, com a formação 
de equipes multidisciplinares e a organização por programas e ações.

§ 2º Nos termos do presente PCV, fica criada carreira única constituída 
por cargo de provimento efetivo.

§ 3º Aplicam-se aos membros do Ministério Público junto ao Tribunal de 
Contas, no que couber, os dispositivos pertinentes a direitos, garantias, 
prerrogativas, vedações, regime disciplinar e forma de investidura previs-
tos na Lei Orgânica do Ministério Público do Estado de Santa Catarina, 
inclusive o disposto no art. 206, da Lei Complementar nº 197, de 13 de 
julho de 2000.

Art. 2º Para efeitos de aplicação e implantação da presente Lei Comple-
mentar, é adotada a seguinte conceituação:

I - Plano de Carreira e Vencimentos: sistema estratégico de remuneração, 
estruturado na forma de carreira, cargo, competências, níveis e referên-
cias de vencimento, que possibilitam o crescimento profissional do servi-
dor de forma transparente, fundamentado na qualificação e desempenho 
profissional;



II - Quadro de Pessoal: quantitativo de cargo de provimento efetivo com 
as respectivas competências, definidos de acordo com as necessidades da 
Secretaria de Estado da Saúde;

III - Carreira: perspectiva de crescimento profissional, fundamentada no 
desempenho eficiente e eficaz e no exercício de atribuições de maior nível 
de complexidade e de formação;

IV - Cargo de Provimento Efetivo: denominação dada a um conjunto de 
competências e responsabilidades, com denominação própria e remune-
ração paga pelo erário, integrante do Quadro de Pessoal da Secretaria de 
Estado da Saúde;

V - Competência: identifica um conjunto de atribuições e responsabili-
dades do cargo de provimento efetivo, com denominação própria, nível e 
referência específicos, de acordo com a estrutura de carreira;
VI - Nível: graduação vertical ascendente existente no cargo, de acordo 
com a respectiva competência;

VII - Referência: graduação horizontal ascendente existente em cada ní-
vel;

VIII - Desenvolvimento Funcional: representa as possibilidades de cresci-
mento na estrutura de carreira, por intermédio da progressão por tempo 
de serviço, por qualificação ou desempenho profissional e por nível de 
formação; e

IX - Enquadramento por Transformação: enquadramento para o novo 
cargo, competência, nível e referência, observando-se a correlação do car-
go e/ou função atual.

Art. 3º Fica criada Comissão Paritária, composta por representantes dos 
servidores indicados pelo Sindicato dos Trabalhadores em Estabeleci-
mentos de Saúde de Florianópolis - SINDSAÚDE e pelo Sindicato dos 
Médicos do Estado de Santa Catarina - SIMESC, e pelas Secretarias de Es-



tado da Administração e da Saúde, a ser designada e regulamentada após 
a publicação desta Lei Complementar por ato administrativo específico, 
para fins de acompanhamento do processo de implantação e regulamen-
tação do PCV.

TÍTULO II
DO QUADRO DE PESSOAL

Art. 4º Fica criado o Quadro de Pessoal da Secretaria de Estado da Saúde 
que será composto pelo cargo de provimento efetivo de Analista Técni-
co em Gestão e Promoção de Saúde, composto por 16 (dezesseis) níveis, 
tendo cada nível 10 (dez) referências, representadas pelas letras A a J, com 
quantitativo fixado pelo Anexo I, parte integrante desta Lei Complemen-
tar.

§ 1º As atribuições e os pré-requisitos para o exercício profissional do 
cargo, nas respectivas competências, estão previstos nos Anexos II, desta 
Lei Complementar, podendo ser complementados quando da realização 
do processo seletivo universal com novas habilidades e/ou experiência.

§ 2º O ingresso no cargo dar-se-á no nível e referência iniciais da respec-
tiva competência, conforme disposto no Anexo I, parte integrante desta 
Lei Complementar.

TÍTULO III
DA CARREIRA

Art. 5º O crescimento e o desenvolvimento funcional do servidor na car-
reira dar-se-á pelas progressões nas referências, níveis e competências, 
por intermédio das seguintes modalidades:

As progressões funcio-
nais são as formas que o 
servidor tem para progre-

dir na carreira e tabela 
salarial. 



A progressão por tempo de serviço muda a re-
ferência do servidor (letras) e acontece sempre 

nos anos ímpares.
A progressão por qualificação ou desempenho 
profissional altera o nível do servidor na tabela 
salarial (números) e acontece nos anos pares 
se o servidor tiver o número de horas que é 

exigido no artigo 9º mais abaixo.

I - progressão por tempo de serviço;

II - progressão por qualificação ou desempenho profissional; e

III - progressão por nível de formação.

Art. 6º Não terá direito a quaisquer das modalidades de progressão o ser-
vidor que:

I - estiver em estágio probatório;

II - estiver em licença sem vencimentos na data da progressão ou quando 
o período de licença corresponder de forma parcial ou integral ao perío-
do aquisitivo de cada progressão;

III - estiver na data da progressão ou nos respectivos períodos aquisitivos 
à disposição de órgãos não pertencentes ao Sistema Único de Saúde - SUS;

IV - tiver recebido pena de suspensão disciplinar no período aquisitivo 
de cada progressão;

V - possuir falta injustificada superior a 5 (cinco) dias no período aquisi-



tivo de cada progressão;

VI - tiver retornado de licença sem remuneração no período aquisitivo de 
qualquer modalidade de progressão;

VII - sofrer prisão no período aquisitivo de cada progressão; e

VIII - estiver, na data da progressão, em licença para concorrer a cargo 
eletivo ou ter se afastado no período aquisitivo de cada progressão.

Parágrafo único. Não se considera impedimento ao progresso funcional o 
exercício em órgão sob gestão de organização social.

CAPÍTULO I

DA PROGRESSÃO POR TEMPO DE SERVIÇO

Art. 7º Consiste na passagem do servidor de um padrão de referência 
para o imediatamente superior, limitado ao nível de qualificação profis-
sional que estiver enquadrado na respectiva competência.

Art. 8º A presente modalidade ocorrerá de dois em dois anos, a partir do 
ano seguinte à vigência desta Lei Complementar, de forma alternada com 
a promoção por qualificação ou desempenho profissional, no mês de ani-
versário natalício do servidor.

CAPÍTULO II

DA PROGRESSÃO POR QUALIFICAÇÃO OU DESEMPENHO PRO-
FISSIONAL

Art. 9º Consiste na passagem do servidor de um nível para o imediata-
mente superior na respectiva competência, mantida a mesma referência, 
observados os seguintes critérios:

I - 40 (quarenta) horas de capacitação para progresso nos níveis 1 ao 8;



II - 80 (oitenta) horas de capacitação para progresso nos níveis 9 ao 12; e
III - 120 (cento e vinte) horas de capacitação para progresso nos níveis 13 
ao 16.

Parágrafo único. O servidor poderá conquistar a modalidade de progres-
são de que trata este artigo, independentemente das horas de capacitação, 
quando alcançar mérito funcional, baseado na definição de objetivos, com 
a criação de indicadores e avaliação de resultados, permitindo valorizar a 
contribuição útil a cada órgão e o interesse público do seu desempenho, 
conforme critérios estabelecidos em regulamento.

Art. 10. Os eventos de capacitação devem ter relação direta com o Sistema 
Único de Saúde ou com as atribuições do cargo e respectiva competência 
exercidos pelo servidor, devendo ser previamente homologados.

Parágrafo único. A homologação prévia dos eventos de capacitação será 
procedida por comissão especialmente designada para este fim, conforme 
regulamento do Sistema de Gestão de Recursos Humanos.

Art. 11. Os cursos de formação, ensino fundamental, ensino médio, en-
sino superior em nível de graduação, pós-graduação e os exigidos como 
pré-requisito para o exercício profissional em cada competência, não po-
derão ser considerados para fins desta modalidade de progressão.

Art. 12. Aos membros do Ministério Público junto ao Tribunal de Con-
tas e aos servidores da Procuradoria Geral junto ao Tribunal de Contas 
aplicam-se as revisões anuais, os reajustes e o piso de vencimento fixados, 
respectivamente, para os membros e os servidores do Tribunal de Contas 
do Estado.

Parágrafo único. Para os servidores que, em decorrência do enquadra-
mento previsto nesta Lei Complementar, fiquem posicionados nos níveis 
e referências finais da respectiva competência, fica assegurada progres-
são para a mesma referência do nível seguinte, quando da progressão por 
tempo de serviço.



Art. 13. Somente serão computados para fins desta modalidade de pro-
gressão os cursos concluídos e homologados a partir de janeiro de 2003, 
exceto aqueles já computados para progressão anterior.

CAPÍTULO III

DA PROGRESSÃO POR NÍVEL DE FORMAÇÃO

Art. 14. Consiste na passagem do servidor de uma competência para o ní-
vel e referência iniciais de competência superior ou de uma competência 
para outra competência, observados os seguintes critérios:

I - disponibilidade de vagas;

II - conclusão do pré-requisito para o exercício profissional da compe-
tência;

III - processo seletivo com a aplicação de prova de conhecimento, caso 
o número de vagas for inferior ao número de servidores interessados; e
IV - possuir 5 (cinco) anos de tempo de serviço em competências do car-
go em que se encontra, nos termos do enquadramento previsto nesta Lei 
Complementar.

§ 1º Para fins do tempo de serviço previsto no inciso IV deste artigo, con-
siderar-se-á o tempo prestado no cargo anterior ao enquadramento no 
presente Plano de Carreira.

A progressão por nível de formação visava 
mudar o cargo do servidor, como se fosse um 

concurso interno. Porém, essa progressão 
nunca aconteceu, pois fere a Constituição 

Federal/1988  (Ação Direta de Inconstituciona-
lidade STF 3966/2007).



Esse anexo III traz a tabela salarial alterada 
pela Lei 538/2011 após uma importante vitó-
ria da categoria, em 2009, que foi a incorpo-

ração de um abono salarial.

§ 2º O servidor que exerce competência prevista nos níveis 1 ao 8 da es-
trutura de carreira, observado o disposto nos incisos deste artigo, poderá 
progredir para competências do nível 13, desde que possua, no mínimo, 
10 (dez) anos de tempo de serviço na referida competência.

Art. 15. A escolha das competências e as respectivas vagas para fins desta 
modalidade de progressão observarão o interesse público e a necessidade 
da Secretaria de Estado da Saúde, cujos critérios serão estabelecidos em 
regulamento, a ser baixado em até 180 (cento e oitenta) dias da data de 
vigência desta Lei Complementar.

Parágrafo único. A primeira progressão nesta modalidade ocorrerá a par-
tir da vigência desta Lei Complementar.

TÍTULO IV
DO VENCIMENTO, DAS GRATIFICAÇÕES E DA REMUNERAÇÃO

Art. 16. Os valores de vencimento, referentes ao mês de abril de 2006, são 
os previstos no Anexo III desta Lei Complementar.

Art. 17. Ao servidor ocupante de competência, cujo pré-requisito profis-
sional seja exigido formação de ensino superior em nível de graduação, 
que possuir curso de pós-graduação, compatível com suas atribuições e 
área de atuação, será concedido adicional de pós-graduação, incidente 
sobre o valor de vencimento fixado para a referência A, do nível 13, da 
estrutura de carreira, nos seguintes percentuais não cumulativos:

I - 13% (treze por cento) para os servidores com pós-graduação em nível 
de especialização;



II - 16% (dezesseis por cento) para os servidores com pós-graduação em 
nível de mestrado; e

III - 19% (dezenove por cento) para os servidores com pós-graduação 
em nível de doutorado e para os servidores ocupantes da competência de 
Médico que possuam título de especialista reconhecido pelo Conselho 
Federal de Medicina e com documento de Registro de Qualificação de 
Especialista - RQE no Conselho Regional de Medicina. (NR)”

Parágrafo único. Os critérios para a concessão do adicional previsto neste 
artigo serão objeto de regulamentação baixada pelo Chefe do Poder Ex-
ecutivo.

Art. 18. As gratificações previstas nos arts. 36 da Lei Complementar nº 81, 
de 10 de março de 1993, e 15 da Lei Complementar nº 93, de 6 de agosto 
de 1993, atualmente atribuídas aos servidores da Secretaria de Estado da 
Saúde, ficam transformadas em Adicional de Penosidade, Insalubridade e 
Risco de Vida, nos percentuais de 12% (doze por cento), 17% (dezessete 
por cento) e 23% (vinte e três por cento) do valor do vencimento fixado 
para a referência A do nível 1 da estrutura de carreira prevista neste Plano, 
correspondentes aos graus mínimo, médio e máximo, respectivamente.

§ 1º Aos servidores lotados e em exercício no Instituto de Psiquiatria de 
Santa Catarina, Hospital Santa Tereza de Dermatologia Sanitária, Hospi-
tal Nereu Ramos e àqueles servidores que exercem atividades nos setores 
de psiquiatria e infectologia das diversas unidades hospitalares da estru-
tura da Secretaria de Estado da Saúde os percentuais a que se refere o 
caput deste artigo são de 17% (dezessete por cento), 26% (vinte e seis por 
cento) e 34% (trinta e quatro por cento).

Atenção aos percentuais 
de gratificação por pós 

graduação



§ 2º Aos servidores inativos que incorporaram a gratificação transfor-
mada pelo caput deste artigo fica assegurada sua percepção sob título de 
vantagem pessoal nominalmente identificável, reajustável na mesma data 
e proporção da revisão geral de vencimento e da revisão de que trata o art. 
100, desta Lei Complementar.

§ 3º Fica assegurada, nas hipóteses de licença para tratamento de saúde 
e readaptação funcional, e enquanto perdurar o afastamento, a continui-
dade da percepção do adicional de que trata este artigo.

§ 4º O valor do Adicional de que trata este artigo será incorporado aos 
proventos de aposentadoria, desde que o benefício tenha sido percebido 
ininterruptamente durante os 3 (três) anos que antecederam o pedido de 
passagem para a inatividade, assegurando-se, para este fim, também os 
períodos de afastamento de que trata o parágrafo anterior.

§ 5º O Chefe do Poder Executivo disciplinará a concessão do adicional de 
que trata este artigo.

Art. 19. A gratificação de hora-plantão prevista na Lei Complementar nº 
1.137, de 14 de setembro de 1992, poderá ser concedida aos servidores do 
Quadro de Pessoal da Secretaria de Estado da Saúde, mediante critérios, 
limites e condições fixados em decreto do Chefe do Poder Executivo.

§ 1º A realização de hora-plantão somente será admitida por imperiosa 
necessidade de serviço e fechamento de escalas ou turnos de trabalho, 
previamente elaboradas, desde que devidamente registradas em instru-
mento ou equipamento de controle individual de jornada, sob a respons-
abilidade direta da administração da unidade hospitalar ou assistencial, 
estando sujeita à fiscalização e normatização dos órgãos do Sistema de 
Gestão de Recursos Humanos e será devida na folha de pagamento do 
mês imediatamente subseqüente a sua realização.

§ 2º Fica vedado o pagamento de hora-plantão aos servidores que ex-
ercem cargos de provimento em comissão ou funções técnicas gerenciais.



§ 3º A autorização de hora-plantão de forma indevida implicará no res-
sarcimento aos cofres públicos, por parte do agente autorizador e do au-
torizado, além da apuração das infrações administrativas.

§ 4º A gratificação de que trata este artigo será devida nos afastamentos 
por motivo de saúde própria, do cônjuge ou de pessoa da família com 
parentesco de primeiro grau, gestação, férias e licença-prêmio, consid-
erando-se a média das horas-plantão trabalhadas nos 12 (doze) meses 
imediatamente anteriores ao afastamento.

§ 5º Sobre a gratificação de que trata este artigo incidirá somente o terço 
constitucional de férias e gratificação natalina, considerando-se para base 
de cálculo a média da hora-plantão trabalhada nos 12 (doze) meses ime-
diatamente anteriores.

§ 6º A vantagem prevista neste artigo incorporar-se-á aos proventos de 
aposentadoria em valor correspondente à média aritmética simples do 
quantitativo de horas mensais trabalhadas, relativas aos 3 (três) anos an-
teriores ao pedido de passagem para a inatividade.

§ 7º Os períodos de afastamento de que trata o § 4º deste artigo não serão 
considerados para cálculo da média da hora-plantão.

§ 8º Aos servidores inativos que incorporaram a gratificação transfor-
mada pelo caput deste artigo fica assegurada sua percepção sob título de 
vantagem pessoal nominalmente identificável, reajustável na mesma data 
e proporção da revisão geral de vencimento.

§ 9º O pagamento da hora-plantão está condicionado ao registro de fre-

Atenção: Hora plantão só por necessidade do serviço! 
Levamos a média dos últimos 12 meses nas férias e afas-
tamentos por problemas de saúde (próprio ou de familiar) 
e licenças prêmio ou gestação. E na aposentadoria é a 

média de HP dos últimos 36 meses realizados. 



qüência no local de trabalho.

§ 10. A gratificação de hora-plantão aos profissionais médicos em efetivo 
exercício nos setores de emergência e UTI serão objeto de regulamenta-
ção pelo Chefe do Poder Executivo, em até 60 (sessenta) dias contados da 
publicação desta Lei Complementar.

Art. 20. A indenização de sobreaviso prevista na Lei Complementar nº 
1.137, de 1992, poderá ser concedida aos servidores do Quadro de Pes-
soal da Secretaria de Estado da Saúde, mediante os seguintes critérios:

I - escala previamente elaborada pela Chefia imediata, aprovada pela Di-
reção da Unidade e homologada pelo titular da pasta ou autoridade por 
este delegada, especificando a quantidade, horário e local de trabalho, 
estando sujeita à fiscalização e normatização do órgão setorial de recursos 
humanos da Secretaria de Estado da Saúde e será paga na folha salarial do 
mês imediatamente subseqüente a sua realização; e

II - quantitativo máximo de 200 (duzentas) horas.

§ 1º Entende-se por sobreaviso a permanência do servidor fora de seu 
ambiente de trabalho, em estado de expectativa constante, aguardando o 
chamamento para o serviço, face à situação emergencial ou calamitosa.

§ 2º O valor da hora sobreaviso corresponderá:

II - a 50% (cinqüenta por cento) do valor da hora-plantão quando o ser-
vidor, durante o período da escala, não for convocado para comparecer 
ao seu local de trabalho.

§ 3º O pagamento da gratificação prevista no caput deste artigo ocorrerá 
no mês imediatamente posterior a sua realização.

§ 4º A autorização de sobreaviso de forma indevida implicará no ressarci-
mento aos cofres públicos por parte do agente autorizador e do autoriza-
do, além da apuração das infrações administrativas.



§ 5º O servidor que estiver em escala de sobreaviso, quando convocado 
para comparecer ao local de trabalho e não o fazê-lo, perderá o direito 
à percepção do sobreaviso inerente à escala mensal, sendo vedada a in-
clusão nas escalas dos meses seguintes, pelo período de 6 (seis) meses.

§ 6º O servidor em escala de sobreaviso deverá manter-se dentro de de-
terminado raio de ação, que lhe permita atender às chamadas urgentes do 
seu local de trabalho.

§ 7º Fica vedado o pagamento cumulativo da indenização de sobreaviso 
com o pagamento de hora-plantão, realizadas no mesmo horário, bem 
como aos servidores que exercem cargos de provimento em comissão ou 
funções técnicas gerenciais.

§ 8º O valor da indenização de que trata este artigo não se incorpora à 
remuneração para nenhum efeito legal.

§ 9º Os serviços passíveis de sobreaviso e os critérios de concessão serão 
definidos por meio de regulamento baixado pelo Chefe do Poder Exec-
utivo, em até 180 (cento e oitenta) dias contados da vigência desta Lei 
Complementar.

Art. 21. A gratificação de produtividade prevista na Lei nº 5.254, de 27 de 
setembro de 1976, com as alterações posteriores, fica transformada em 
Gratificação de Função - GF, conforme quantitativos e valores constantes 
do Anexo IV desta Lei Complementar.

Atenção: sobreaviso e Hora plantão 
não podem ser no mesmo horário! São 
permitidas a realização de 200 horas 

pra cada servidor. 



§ 1º A designação para o exercício da função prevista neste artigo recairá 
sobre servidores titulares de cargo ou emprego público de carreira do Es-
tado, dos Municípios e da União, lotados ou em exercício na Secretaria de 
Estado da Saúde.

§ 2º Aos servidores ocupantes de Cargo de provimento em Comissão, 
Função Técnica Gerencial ou Função Gratificada prevista no Anexo XIV 
da Lei Complementar nº 381, de 7 de maio de 2007, poderá ser atribuí-
da Gratificação de Representação, a critério do Secretário de Estado da 
Saúde, nos mesmos valores fixados para as Gratificações de Função, inde-
pendentemente dos quantitativos estabelecidos pelo Anexo IV desta Lei 
Complementar.”

§ 3º A função de que trata este artigo enquadra-se no conceito estabeleci-
do pelo art. 3º, § 1º, da Lei nº 6.745, de 28 de dezembro de 1985.

§ 4º O pagamento das vantagens financeiras de que trata este artigo cor-
rerá à conta das dotações orçamentárias do Fundo Estadual de Saúde.

TÍTULO V
DA JORNADA DE TRABALHO

Art. 22. A jornada de trabalho dos servidores da Secretaria de Estado da 
Saúde é de 30 (trinta) horas semanais, devendo ser cumprida em regime 
de 6 (seis) horas diárias ou em escalas ou turnos ininterruptos, de acordo 
com a necessidade de serviço, a ser determinada pela administração de 
cada unidade:

I - em escala de 6 (seis) horas diárias;

II - em escala contínua de 12 (doze) horas; e

III - em escala mista de 6 (seis) horas diárias e/ou escala de 12 (doze) 
horas diárias, de forma intercalada.

§ 1º Na escala de serviço prevista nos incisos II e III deste artigo está 



incluído o tempo da refeição, devendo sua duração e horário ser concili-
ados com a necessidade e urgência de serviço na unidade.

§ 3º Fica vedada, para os servidores abrangidos por esta Lei Complemen-
tar, a redução da jornada de trabalho prevista no art. 24, da Lei nº 6.745, 
de 1985.

Art. 23. Aos servidores que exercem as competências e/ou atividades 
abaixo especificadas fica assegurado o seguinte horário especial de tra-
balho:

I - Médico: 20 (vinte) horas semanais, devendo ser realizada em escala de 
4 (quatro) horas diárias e/ou escala de 12 (doze) horas, ou outra que possa 
melhor atender a necessidade de serviço fixada em regulamento;

II - Técnico de Radiologia e Imagem: 24 (vinte e quatro) horas semanais, 
devendo ser realizada em escala de 4 (quatro) horas diárias ou outra esca-
la que melhor atenda a necessidade do serviço fixada em regulamento; e

III - serviços de hemodinâmica, imagem ou câmaras claras e escuras: 24 
(vinte e quatro) horas semanais, devendo ser realizada em escala de 4 
(quatro) horas diárias, ou em escala de 12 (doze) horas.

Parágrafo único. A escala de 12 (doze) horas de trabalho prevista neste 
artigo corresponde a 3 (três) dias da escala de 4 (quatro) horas diárias.

Art. 24. O servidor enquadrado na escala de serviço de 12 (doze) horas 
somente poderá realizar horas-plantão após um intervalo mínimo de 6 
(seis) horas, excetuando-se quando da ocorrência de calamidades, epi-

A Jornada de trabalho de 30 ho-
ras semanais foi vitória da greve 
de 1996! E a escala pode ser de 

6 horas diárias, 12 horas com 
intervalo de 60horas ou mista.



demias ou situações emergenciais, caracterizadas como eventuais, desde 
que devidamente autorizado.

Art. 25. Para fins de registro e/ou desconto de faltas do servidor, adot-
ar-se-ão os seguintes critérios:

I - jornada normal de trabalho:

a) se em exercício na escala de 6 (seis) horas diárias, cada dia de falta cor-
responderá a um dia de desconto, independentemente se a falta ocorrer 
no primeiro dia útil ou no último dia útil da semana; e
b) se em exercício na escala de 12 (doze) horas, cada período de falta cor-
responderá a dois dias de desconto.

II - jornada especial de trabalho:

a) se em exercício na escala de 4 (quatro) horas diárias, cada dia de falta 
corresponderá a um dia de desconto, independentemente se a falta ocor-
rer no primeiro dia útil ou no último dia útil da semana; e
b) se em exercício na escala de 12 (doze) horas, cada período de falta cor-
responderá a três dias de desconto.
Parágrafo único. Os critérios para o registro de freqüência, limites de tol-
erância nos horários de chegada e saída, bem como as alterações nas es-
calas de serviço serão fixados em regulamento.

Art. 26. As faltas ao serviço por motivo de doença do servidor são justifi-
cadas, observados os seguintes critérios:

I - se em exercício nas escalas de 6 (seis) horas diárias ou 4 (quatro) horas 
diárias, até quatro dias de faltas no mês, mediante a apresentação de at-
estado de saúde ao órgão do Sistema de Gestão de Recursos Humanos 
da unidade; superior a este período, o servidor deverá ser avaliado pelo 
órgão médico oficial; e

II - se em exercício na escala de 12 (doze) horas, caso o período do atesta-
do de saúde atingir até dois períodos de escala no mês, deverá o servidor 



encaminhar o atestado de saúde ao órgão do Sistema de Gestão de Recur-
sos Humanos da unidade; superior a este período, o servidor deverá ser 
avaliado pelo órgão médico oficial.

Parágrafo único. A apresentação do atestado de saúde de que tratam os 
incisos deste artigo deverá ocorrer em até 5 (cinco) dias contados da data 
de emissão, sem prejuízo da comunicação à chefia imediata, no prazo de 
24 (vinte e quatro) horas.

Art. 27. Para fins de aplicação da penalidade disciplinar de suspensão, 
observar-se-á os seguintes critérios:

I - se em exercício na escala de 6 (seis) ou 4 (quatro) horas diárias, cada 
dia de suspensão corresponderá ao desconto e ausência de um dia útil de 
trabalho; e

II - se em exercício na escala de 12 (doze) horas, cada período de sus-
pensão corresponderá ao desconto e ausência de 2 (dois) dias de trabalho, 
se jornada normal de trabalho, e 3 (três) dias de trabalho, se jornada es-
pecial de trabalho.

Art. 28. Ao servidor que cumprir escala de trabalho no horário noturno, 
nos termos dos arts. 30 e 89 da Lei nº6.745, de 1985, e da Lei nº 6.800, de 
23 de junho de 1986, é assegurado o pagamento a título de hora-plantão 
da carga horária decorrente da redução da hora noturna.

TÍTULO VI

DO REGIME DISCIPLINAR DOS SERVIDORES DA SECRETARIA DE 
ESTADO DA SAÚDE

Atenção para nossos 
direitos e deveres! 
O Título VI dessa 
lei trata de nosso 
regime disciplinar



CAPÍTULO I

DOS DEVERES

Art. 29. São deveres do servidor:

I - exercer com zelo e dedicação as atribuições do cargo;

II - ser leal à instituição a que serve;

III - observar as normas legais e regulamentares;

IV - cumprir as ordens superiores, exceto quando manifestamente ilegais;

V - atender com presteza:

a) ao público em geral, prestando as informações requeridas, ressalvadas 
as protegidas por sigilo;
b) a expedição de certidões requeridas para defesa de direito ou esclarec-
imento de situações de interesse pessoal; e
c) as requisições para a defesa do Poder Público Estadual;

VI - levar ao conhecimento da autoridade superior as irregularidades de 
que tiver ciência em razão do cargo;

VII - zelar pela economia do material e a conservação do patrimônio pú-
blico;

VIII - guardar sigilo sobre assunto da instituição;

IX - manter conduta compatível com a moralidade administrativa;

X - ser assíduo e pontual ao serviço;

XI - tratar com urbanidade as pessoas; e



XII - representar contra ilegalidade, omissão ou abuso de poder.

Parágrafo único. A representação de que trata o inciso XII será encamin-
hada pela via hierárquica e apreciada pela autoridade superior àquela con-
tra a qual é formulada, assegurando-se ao representando ampla defesa.

CAPÍTULO II

DAS PROIBIÇÕES

Art. 30. Ao servidor é proibido:

I - ausentar-se do serviço durante o expediente, sem prévia autorização 
do chefe imediato;

II - retirar, sem prévia anuência da autoridade competente, qualquer doc-
umento ou objeto da instituição;

III - recusar fé a documentos públicos;

IV - opor resistência injustificada ao andamento de documento e proces-
so ou execução de serviço;

V - promover manifestação de apreço ou desapreço no recinto da insti-
tuição;

VI - cometer a pessoa estranha à instituição, fora dos casos previstos em 
lei, o desempenho de atribuição que seja de sua responsabilidade ou de 
seu subordinado;

VII - valer-se do cargo para lograr proveito pessoal ou de outrem, em 
detrimento da dignidade da função pública;

VIII - coagir subordinados no sentido de filiarem-se a associação profis-
sional ou sindical, ou a partido político;



IX - manter sob sua chefia imediata, em cargo ou função de confiança, 
cônjuge, companheiro ou parente até o segundo grau civil;

X - exercer atividade comercial, em circunstâncias que lhe propiciem 
beneficiar-se do fato de ser também servidor público;

XI - atuar, como procurador ou intermediário, junto às instituições públi-
cas, salvo quando se tratar de benefícios previdenciários ou assistenciais 
de parentes até o segundo grau, e de cônjuge ou companheiro;

XII - participar de gerência ou administração de empresa privada, socie-
dade civil, salvo a participação nos conselhos de administração e fiscal de 
empresas ou entidades em que o Estado detenha, direta ou indiretamente, 
participação do capital social, sendo-lhe vedado exercer o comércio na 
qualidade de acionista, cotista ou comanditário;

XIII - receber propina, comissão ou vantagem de qualquer espécie, em 
razão de suas atribuições;

XIV - aceitar comissão, emprego ou pensão de estado estrangeiro;

XV - praticar usura sob qualquer de suas formas;

XVI - proceder de forma desidiosa;

XVII - utilizar pessoal ou recursos materiais da instituição em serviços ou 
atividades particulares;

XVIII - cometer a outro servidor atribuições estranhas a competência que 
ocupa, exceto em situações de emergência e transitórias;

XIX - exercer quaisquer atividades que sejam incompatíveis com o exer-
cício da competência e com o horário de trabalho; e

XX - recusar-se a atualizar seus dados cadastrais quando solicitado.
CAPÍTULO III



DA ACUMULAÇÃO

Art. 31. Ressalvados os casos previstos na Constituição, é vedada a acu-
mulação remunerada de cargos públicos.

§ 1º A proibição de acumular estende-se a cargos, empregos e funções em 
autarquias, fundações públicas, empresas públicas, sociedades de econo-
mia mista da União, do Distrito Federal, dos Estados e dos Municípios.

§ 2º A acumulação de cargos, ainda que lícita, fica condicionada à com-
provação da compatibilidade de horários, fixando-se como carga horária 
máxima 70 (setenta) horas semanais efetivamente trabalhadas.

§ 3º Considera-se acumulação proibida a percepção de vencimento de 
cargo ou emprego público efetivo com proventos da inatividade, sal-
vo quando os cargos de que decorram essas remunerações forem acu-
muláveis na atividade.

CAPÍTULO IV

DAS RESPONSABILIDADES

Art. 32. O servidor responde civil, penal e administrativamente pelo ex-
ercício irregular de suas atribuições.

Os servidores da saúde 
podem ter mais de um 

vínculo de trabalho, 
desde que os dois juntos 

não ultrapassem 70 
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compatibilidade de horário!



Art. 33. A responsabilidade civil decorre de ato omissivo ou comissivo, 
doloso ou culposo, que resulte em prejuízo ao erário ou a terceiros.

§ 1º A indenização de prejuízo dolosamente causado ao erário somente 
será liquidada na forma prevista no art. 95, da Lei nº 6.745, de 1985, na 
falta de outros bens que assegurem a execução do débito pela via judicial.

§ 2º Tratando-se de dano causado a terceiros, responderá o servidor per-
ante a Fazenda Pública, em ação regressiva.

Art. 34. A responsabilidade penal abrange os crimes e contravenções im-
putadas ao servidor, nessa qualidade.

Art. 35. A responsabilidade civil-administrativa resulta de ato omissivo 
ou comissivo praticado no desempenho da competência.

Art. 36. As sanções civis, penais e administrativas poderão cumular-se, 
sendo independentes entre si.

Art. 37. A responsabilidade administrativa do servidor será afastada no 
caso de absolvição criminal que negue a existência do fato ou sua autoria.

CAPÍTULO V

DAS PENALIDADES

Art. 38. São penalidades disciplinares:

I - advertência;
II - suspensão;
III - demissão;
IV - cassação de aposentadoria ou disponibilidade; e
V - destituição de cargo em comissão ou função de confiança.

Art. 39. Na aplicação das penalidades serão consideradas a natureza e 
a gravidade da infração cometida, os danos que dela provierem para o 



serviço público, as circunstâncias agravantes ou atenuantes e os anteced-
entes funcionais.

Parágrafo único. O ato de imposição da penalidade mencionará sempre o 
fundamento legal e a causa da sanção disciplinar.

Art. 40. A advertência será aplicada por escrito, nos casos de violação de 
proibição constante do art. 30, incisos I a VIII e XIV, e de inobservância 
de dever funcional previsto em lei, regulamentação ou norma interna, 
que não justifique imposição de penalidade mais grave, garantidos em 
qualquer caso, o contraditório e a ampla defesa.

Art. 41. A suspensão será aplicada em caso de reincidência das faltas 
punidas com advertência e de violação das demais proibições que não 
tipifiquem infração sujeita à penalidade de demissão, não podendo ex-
ceder a 30 (trinta) dias.

Parágrafo único. Será punido com suspensão de até 15 (quinze) dias o 
servidor que, injustificadamente, recusar-se a ser submetido a inspeção 
médica determinada pela autoridade competente, cessando os efeitos da 
penalidade uma vez cumprida a determinação.

Art. 42. As penalidades de advertência e de suspensão terão seus registros 
cancelados, após o decurso de 3 (três) e 5 (cinco) anos de efetivo exer-
cício, respectivamente, se o servidor não houver, nesse período, praticado 
nova infração disciplinar.

Parágrafo único. O cancelamento da penalidade não surtirá efeitos ret-
roativos.

Art. 43. A demissão será aplicada nos seguintes casos:

I - crime contra a administração pública;
II - abandono de cargo;
III - inassiduidade habitual;
IV - improbidade administrativa;



V - incontinência pública e conduta escandalosa, na repartição;
VI - insubordinação grave em serviço;
VII - ofensa física, em serviço, a servidor ou a particular, salvo em legíti-
ma defesa própria ou de outrem;
VIII - aplicação irregular de dinheiros públicos;
IX - revelação de segredo do qual se apropriou em razão da competência;
X - lesão aos cofres públicos e dilapidação do patrimônio estadual;
XI - corrupção;
XII - acumulação ilegal de cargos, empregos ou funções públicas; e
XIII - transgressão dos incisos IX a XVIII do art. 30.

Art. 44. Detectada a qualquer tempo a acumulação ilegal de cargos, em-
pregos ou funções públicas, a autoridade legal notificará o servidor, por 
intermédio de sua chefia imediata, para apresentar opção no prazo im-
prorrogável de 10 (dez) dias, contados da data da ciência e, na hipótese 
de omissão, adotará procedimento sumário para a sua apuração e regu-
larização imediata.

Art. 45. Será cassada a aposentadoria ou a disponibilidade do inativo que 
houver praticado, na atividade, falta punível com a demissão.

Art. 46. A destituição de cargo em comissão exercido por servidor não 
ocupante de cargo efetivo será aplicada nos casos de infração sujeita às 
penalidades de suspensão e de demissão.

Parágrafo único. Constatada a hipótese de que trata este artigo, a exon-
eração efetuada nos termos do art. 30, será convertida em destituição de 
cargo em comissão.

Art. 47. A demissão ou a destituição de cargo em comissão, nos casos dos 
incisos IV, VIII, X e XI do art. 43, implica a indisponibilidade dos bens e 
o ressarcimento ao erário, sem prejuízo da ação penal cabível.

Art. 48. A demissão ou a destituição de cargo em comissão, por infringên-
cia do art. 43, inciso IX, incompatibiliza o ex-servidor para nova investi-
dura em cargo público, pelo prazo de 5 (cinco) anos.



Parágrafo único. Não poderá retornar ao serviço público estadual o servi-
dor que for demitido ou destituído do cargo em comissão por infringên-
cia do art. 43, incisos I, IV, VIII, X e XI.

Art. 49. Configura abandono de cargo a ausência intencional do servidor 
ao serviço por mais de 30 (trinta) dias consecutivos.

Art. 50. Entende-se por inassiduidade habitual a falta ao serviço, sem cau-
sa justificada, por 60 (sessenta) dias, interpoladamente, durante o período 
de 12 (doze) meses.

Art. 51. As penalidades disciplinares serão aplicadas:

I - pelo Governador do Estado quando se tratar de demissão e cassação 
de aposentadoria ou disponibilidade de servidor vinculado ao respectivo 
Poder, órgão, ou entidade;

II - pelo Secretário de Estado da Saúde, quando se tratar de suspensão;

III - pelo Diretor do órgão, nos casos de advertência; e

IV - pela autoridade que houver feito a nomeação, quando se tratar de 
destituição de cargo em comissão.

Art. 52. A ação disciplinar prescreverá:

I - em 5 (cinco) anos, quanto às infrações puníveis com demissão, cassação 
de aposentadoria ou disponibilidade e destituição de cargo em comissão;

II - em 180 (cento e oitenta) dias, quanto à suspensão; e

III - em 90 (noventa) dias, quanto à advertência.

§ 1º O prazo de prescrição começa a correr da data em que o fato se tor-
nou conhecido.



§ 2º Os prazos de prescrição previstos na lei penal aplicam-se às infrações 
disciplinares capituladas também como crime.

§ 3º A abertura de sindicância ou a instauração de processo disciplinar 
interrompe a prescrição, até a decisão final proferida por autoridade com-
petente.

§ 4º Interrompido o curso da prescrição, o prazo começará a correr a par-
tir do dia em que cessar a interrupção.

CAPÍTULO VI

DO PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR
Art. 53. A autoridade que tiver ciência de irregularidade é obrigada a pro-
mover a sua apuração imediata, mediante sindicância ou processo ad-
ministrativo disciplinar, assegurado ao acusado ampla defesa e o contra-
ditório.

§ 1º Compete à área de recursos humanos supervisionar e fiscalizar o 
cumprimento do disposto neste artigo.

§ 2º Constatada a omissão no cumprimento da obrigação a que se refere 
o caput deste artigo, o titular do órgão de recursos humanos designará a 
comissão de que trata o art. 63, desta Lei Complementar.

Art. 54. As denúncias sobre irregularidades poderão ser feitas por 
qualquer servidor e serão objeto de apuração, desde que contenham a 
identificação e o endereço do denunciante e sejam formuladas por escri-
to, confirmada a autenticidade.

§ 1º Qualquer servidor poderá denunciar os fatos à autoridade superior, 
desde que o faça motivadamente.

§ 2º Quando o fato narrado não configurar evidente infração disciplinar 
ou ilícito penal, a denúncia será arquivada, por falta de objeto.



Art. 55. Da sindicância poderá resultar:

I - arquivamento do processo; e
II - instauração de processo disciplinar.

Parágrafo único. O prazo para conclusão da sindicância não excederá 30 
(trinta) dias, podendo ser prorrogado por igual período, a critério da au-
toridade superior.

CAPÍTULO VII

DO PROCESSO DISCIPLINAR

Parágrafo único. Da revisão do processo não poderá resultar agravamen-
to de penalidade.

TÍTULO VII

DA IMPLANTAÇÃO DO PCV

Art. 91. A implantação do Plano de Carreira e Vencimento, de que trata 
esta Lei Complementar, far-se-á em três etapas, em conformidade com o 
que segue:

Conheça o processo administrativo 
disciplinar dos servidores da saúde, o 

instrumento para apurar irregularidades no 
serviço e na conduta do servidor. Nin-

guém pode ser punido ou advertido sem 
um processo disciplinar. Lembre-se,você 
tem direito a saber todas as fases de seu 

processo e direito a ampla defesa!



I - primeira etapa: consiste na concessão de antecipação nos termos da Lei 
nº 13.447, de 25 de julho de 2005;

II - segunda etapa: consiste na incidência sobre a antecipação referida no 
inciso anterior, a partir do mês de janeiro de 2006, das seguintes vanta-
gens pecuniárias:

a) adicional por tempo de serviço;
b) terço constitucional de férias;
c) hora-plantão, horário noturno e sobreaviso; e
d) adicional de pós-graduação.

III - terceira etapa: consiste no enquadramento e demais disposições des-
ta Lei Complementar, a vigorar a partir de 1º de abril de 2006.

§ 1º Para fins do enquadramento previsto no inciso I deste artigo, consid-
erar-se-á o posicionamento do servidor na estrutura de cargos e venci-
mentos anterior à vigência deste Plano.

§ 2º A linha de correlação para fins de enquadramento será fixada por Ato 
do Chefe do Poder Executivo.

§ 3º A implantação do presente Plano não poderá ocasionar redução de 
remuneração.

Art. 92. Ficam extintas e absorvidas pelo valor de vencimento fixado por 
esta Lei Complementar as seguintes vantagens pecuniárias:

I - gratificação complementar de vencimento, instituída pela Lei nº 9.503, 
de 8 de março de 1994, com as alterações posteriores;

II - antecipação de que trata o art. 6º da Lei Complementar nº 118, de 30 
de maio de 1994, com as alterações posteriores;

III - complemento do piso do Estado, instituído pelo art. 58 da Lei Com-
plementar nº 81, de 10 de março de 1993, pago na rubrica de provento 



1092;
IV - abono de que trata a Lei nº 12.667, de 29 de setembro de 2003;

V - parte do vencimento, incremento da gratificação complementar de 
vencimento e complemento do piso do Estado, vinculados ao salário-mín-
imo por força de decisão judicial;

VI - antecipação instituída pela Lei nº 13.447, de 25 de julho de 2005; e

VII - gratificação de produtividade prevista na Lei nº 9.486, de 19 de ja-
neiro de 1994, Lei nº 9.487, de 19 de janeiro de 1994, e Lei nº 9.751, de 6 
de dezembro de 1994, com as alterações posteriores.

TÍTULO VIII

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 93. As vantagens pecuniárias, a qualquer título, cujo pagamento é 
realizado com recursos do Fundo Estadual de Saúde, deverão ser proces-
sadas pelo Sistema Informatizado de Recursos Humanos, gerenciado pela 
Secretaria de Estado da Administração.

Parágrafo único. Os serviços passíveis de percepção de pro-labore serão 
objeto de regulamento a ser editado pelo Chefe do Poder Executivo em 
até 60 (sessenta) dias contados da publicação desta Lei Complementar.

Art. 94. 
§ 4º O valor da Vantagem Nominalmente Identificável será mantido 
quando ocorrer alteração do vencimento do cargo de provimento efetivo, 
em decorrência de implantação de Planos de Classificação de Cargos e 
Vencimentos ou progressão funcional, observada sempre a proporciona-
lidade da carga horária e será aumentado nas mesmas datas e índices dos 
reajustes do vencimento do cargo efetivo.”

Art. 95. Os períodos de licença-prêmio, concedidos a partir da vigência 
desta Lei Complementar, deverão ser usufruídos, no máximo, até o prazo 



de concessão de nova licença.

§ 1º O usufruto de que trata o caput deste artigo poderá ocorrer de forma 
parcelada, em período não inferior a trinta dias.

§ 2º Terá prioridade no usufruto de licença-prêmio o servidor que estiver 
próximo de atender os requisitos para fins de aposentadoria.

§ 3º O disposto no caput deste artigo não será aplicado em razão da im-
periosa necessidade de serviço.”

Art. 96. Ao servidor ocupante de cargo efetivo do Quadro de Pessoal da 
Secretaria de Estado da Saúde, quando eleito para cargo de direção junto 
à entidade sindical representativa da categoria, inclusive de caráter fed-
erativo ou confederativo, é facultada a licença especial com remuneração 
integral e sem prejuízo de sua situação funcional.

Parágrafo único. A licença especial de que trata o caput deste artigo obe-
decerá aos seguintes critérios quanto à carga horária:

I - de 501 a 1.000 servidores filiados - 60 (sessenta) horas semanais; (NR)

II - de 1.001 a 2.000 servidores filiados - 90 (noventa) horas semanais;

III - de 2.001 a 4.000 servidores filiados - 180 (cento e oitenta) horas se-
manais;

IV - de 4.001 a 6.000 servidores filiados - 240 (duzentas e quarenta) horas 
semanais; e

V - acima de 6.000 servidores filiados - 30 (trinta) horas semanais a cada 
2.000 associados.



Art. 97. Compete à Secretaria de Estado da Saúde garantir a todo servi-
dor que estiver afastado por motivo de acidente de trabalho, o transporte 
para a realização de sessões de fisioterapia e consultas médicas, mediante 
comprovação de dificuldade de locomoção, nos termos de regulamento 
do Chefe do Poder Executivo.

Art. 98. As disposições desta Lei Complementar não se aplicam aos servi-
dores inativos atingidos pelas disposições do art. 40, § 3º, da Constituição 
da República, com a alteração dada pela Emenda Constitucional nº 41, de 
19 de dezembro de 2003.

Art. 99. Ao servidor que, em decorrência do enquadramento previsto 
nesta Lei Complementar, sofrer redução da remuneração mensal, fica 
assegurada a percepção da diferença como vantagem pessoal nominal-
mente identificável, a ser absorvida por futuros reajustes de vencimento e 
progressões funcionais.

Parágrafo único. Aplica-se o disposto no caput deste artigo na hipótese 
de redução de remuneração em decorrência de progressão funcional, em 
quaisquer de suas modalidades.

Art. 100. Fica assegurada a revisão anual dos valores de vencimento fixa-
dos pelo art. 16 desta Lei Complementar, a qual deverá ocorrer no mês de 
janeiro de cada exercício.
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Art. 101. As disposições dos arts. 135 a 167, da Lei nº 6.745, de 1985, não 
se aplicam aos servidores abrangidos por esta Lei Complementar.

Art. 102. O Chefe do Poder Executivo baixará os atos necessários à fiel 
execução da presente Lei Complementar.

Art. 103. O prazo para a regulamentação dos temas previstos nesta Lei 
Complementar deverá ocorrer, no máximo, até 12 (doze) meses, a contar 
da vigência desta Lei Complementar.

Art. 104. Esta Lei Complementar entra em vigor a partir de 1º de janeiro 
de 2006, exceto as disposições do art. 91, inciso III, que vigorará a partir 
de 1º de abril de 2006.

Florianópolis, 02 de março de 2006
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Decreto de lei sobre servidores estudantes

DECRETO N° 532, de 22 de setembro de 1987
 
Dispõe sobre o regime de trabalho do servidor-estudante na Administra-
ção Direta e Autárquica.
 
GOVERNADOR DO ESTADO DE SANTA CATARINA, usando da 
competência privativa que lhe confere o artigo 93, item III, da Constitui-
ção do Estado,
 
D E C R E TA:
 
Art. 1º - É facultada a fixação de jornada especial de trabalho ao servi-
dor-estudante, à vista de pedido da parte interessada, renovado a cada 
semestre letivo, e a juízo dos Titulares das Pastas, Procuradores-Gerais e 
Diretores de Autarquias, onde tem exercício.
§ 1º - O horário especial de que trata o “caput” deste artigo deverá ser 
cumprido no período compreendido entre 8 (oito) e 20 (vinte) horas.
§ 2º - O pedido de horário especial deverá ser acompanhado de docu-
mento comprobatório de matrícula, bem como de proposta de horário de 
trabalho, obedecido o que determina o parágrafo anterior.

§ 3º - A concessão de horário especial de trabalho de que trata este Decre-
to não isenta o beneficiário do registro de freqüência ao trabalho, nem da 
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apresentação mensal do atestado de comparecimento às aulas.

§ 4º - Na impossibilidade de conciliação entre a carga horária semanal 
de trabalho, prevista em lei, e a do currículo escolar, as horas de trabalho 
não compensadas serão convertidas em faltas justificadas não abonadas.

Art. 2º - Na hipótese do não cumprimento do horário previsto no § 1º 
deste Decreto o servidor-estudante poderá solicitar redução da jornada 
de trabalho, de acordo com o que dispõe o art. 24, da Lei nº 6.745, de 28 
de dezembro de 1985 e o § 2º do art. 81, da Lei nº 6.843, de 28 de julho 
de 1986.

Art. 3º - A inobservância do disposto neste Decreto implicará na perda de 
vencimentos ou salários, na forma do que dispõem as Leis nº 6.745, de 28 
de dezembro de 1985 e 6.843, de 28 de julho de 1986.

Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5º - Fica revogado o Decreto nº 19.502, de 6 de junho de 1983 e de-
mais disposições em contrário.

Florianópolis, 22 de setembro de 1987
PEDRO IVO FIGUEIREDO DE CAMPOS



Leis de gratificações

LEI Nº 15.984, DE 9 DE ABRIL DE 2013

Institui a Gratificação pelo Desempenho de Atividades em Saúde e esta-
belece outras providências.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SANTA CATARINA
Faço saber a todos os habitantes deste Estado que a Assembleia Legisla-
tiva decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica instituída a Gratificação pelo Desempenho de Atividades em 
Saúde, devida aos servidores ocupantes do cargo de Analista Técnico em 
Gestão e Promoção de Saúde, inclusive aos admitidos em caráter tem-
porário, lotados nas unidades administrativas integrantes da estrutura 
organizacional da Secretaria de Estado da Saúde (SES).

§ 1º As disposições do caput deste artigo aplicam-se em caso de unidade 
administrativa sob gestão de Organização Social.

§ 2º A vantagem pecuniária referida no caput deste artigo não é devida 
aos ocupantes do cargo de Analista Técnico em Gestão e Promoção de 
Saúde, na competência de Médico, inclusive aos admitidos em caráter 
temporário nessa função.

Art. 2º A Gratificação pelo Desempenho de Atividades em Saúde é 
fixada em até 50% (cinquenta por cento) do vencimento previsto para o 
cargo ocupado.
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§ 1º A Gratificação pelo Desempenho de Atividades em Saúde será paga 
em razão de critérios de medição pela meritocracia, com foco na melho-
ria da produtividade institucional.

§ 2º A melhoria da produtividade institucional será representada pela 
manutenção ou pelo aumento do teto fixado pelo Termo de Limite 
Financeiro Global Estadual, acordado entre o Ministério da Saúde e a 
SES, nos procedimentos de média e alta complexidade ambulatorial e 
assistencial.

§ 3º A aferição da produtividade institucional ocorrerá a partir do exer-
cício de 2014, comparando-se com o exercício imediatamente anterior, 
mediante extração dos dados processados no Sistema de Controle de 
Limite Financeiro da Média e Alta Complexidade (SISMAC).

§ 4º Na hipótese de manutenção ou acréscimo do teto fixado pelo Termo 
de Limite Financeiro Global Estadual, acordado entre o Ministério da 
Saúde e a SES, nos procedimentos de média e alta complexidade am-
bulatorial e assistencial, o valor da Gratificação pelo Desempenho de 
Atividades em Saúde corresponderá a 50% (cinquenta por cento) do 
vencimento, cujo pagamento ocorrerá de janeiro a dezembro do exer-
cício subsequente ao da aferição.

§ 5º Havendo redução do teto fixado pelo Termo de Limite Financeiro 
Global Estadual, acordado entre o Ministério da Saúde e a SES, nos 
procedimentos de média e alta complexidade ambulatorial e assistencial, 
o percentual da Gratificação pelo Desempenho de Atividades em Saúde 
será proporcionalmente reduzido ao decréscimo desse teto.

§ 6º Não será computado como redução do teto fixado pelo Termo de 
Limite Financeiro Global Estadual, acordado entre o Ministério da 
Saúde e a SES, nos procedimentos de média e alta complexidade am-
bulatorial e assistencial, os valores decorrentes da descentralização de 
serviços e recursos por intermédio de pactuação com os Municípios.



§ 7º Na ocorrência de redução do percentual da Gratificação pelo De-
sempenho de Atividades em Saúde, o pagamento de seu valor máximo 
dependerá do retorno da produtividade institucional aos valores do teto 
fixado pelo Termo de Limite Financeiro Global Estadual, acordado entre 
o Ministério da Saúde e a SES, nos procedimentos de média e alta com-
plexidade ambulatorial e assistencial, no ano da primeira aferição.
Art. 3º Nos exercícios de 2013 e 2014, a Gratificação pelo Desempenho 
de Atividades em Saúde será paga da seguinte forma:
I – 15% (quinze por cento) do vencimento previsto para o cargo ocupa-
do, no período de abril a setembro de 2013; 
II – 32,50% (trinta e dois inteiros e cinquenta centésimos por cento) do 
vencimento previsto para o cargo ocupado, no período de outubro de 
2013 a março de 2014; e
III – 50% (cinquenta por cento) do vencimento previsto para o cargo 
ocupado, no período de abril a dezembro de 2014.

Art. 4º Sobre o valor da Gratificação pelo Desempenho de Atividades 
em Saúde não incidirá qualquer adicional, gratificação ou vantagem, 
exceto a gratificação natalina e o terço constitucional de férias.

Art. 5º A Gratificação pelo Desempenho de Atividades em Saúde é ex-
tensiva aos servidores inativos, exceto aos beneficiários das modalidades 
de aposentadoria estabelecidas no art. 40 da Constituição da República, 
com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 41, de 19 de dezem-
bro de 2003.

Art. 6º Fica vedada a acumulação dos índices de revisão geral anual da 
remuneração e do subsídio dos servidores públicos civis e militares es-
taduais, ativos, inativos e pensionistas da Administração Pública estad-
ual direta, autárquica e fundacional, nos termos do disposto no art. 37, 
inciso X, da Constituição da República, dos exercícios de 2013 e 2014, 
com a percepção da Gratificação pelo Desempenho de Atividades em 
Saúde.

Art. 7º As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão à conta 
das dotações orçamentárias do Orçamento Geral do Estado.



Art. 8º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Florianópolis, 9 de abril de 2013.
JOÃO RAIMUNDO COLOMBO
Governador do Estado
LEI PROMULGADA Nº 16.351, DE 3 DE ABRIL DE 2014

Altera a Lei nº 15.984, de 2013, e estabelece outras providências.

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE 
SANTA CATARINA, EM EXERCÍCIO

Faço saber que o Governador do Estado de Santa Catarina, de acordo 
com o art. 51 da Constituição do Estado, adotou a Medida Provisória nº 
194, de 18 de março de 2014, e, nos termos do disposto no § 8º do art. 
315 do Regimento Interno, eu promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º O art. 2º da Lei nº 15.984, de 9 de abril de 2013, passa a vigorar 
com a seguinte redação:

“Art. 2º A Gratificação pelo Desempenho de Atividades em Saúde é fixa-
da em até 100% (cem por cento) do vencimento previsto para o cargo 
ocupado.
.................................................................................................................
............
§ 4º Na hipótese de manutenção ou acréscimo do teto fixado pelo Termo 
de Limite Financeiro Global Estadual, acordado entre o Ministério da 
Saúde e a Secretaria de Estado da Saúde, nos procedimentos de média 
e alta complexidade ambulatorial e assistencial, o valor da Gratificação 
pelo Desempenho de Atividades em Saúde corresponderá a 100% (cem 
por cento) do vencimento, cujo pagamento ocorrerá de janeiro a dezem-
bro do exercício subsequente ao da aferição.
.................................................................................................................
..” (NR)



Art. 2º Os efeitos financeiros decorrentes do disposto nesta Lei serão 
pagos consoante o seguinte cronograma:
I – 40% (quarenta por cento) a contar de 1º de janeiro de 2015; e
II – 60% (sessenta por cento) a contar de 1º de janeiro de 2016.

Art. 3º Os valores fixados nesta Lei absorvem eventuais reajustes conce-
didos em cumprimento ao disposto no art. 1º da Lei nº 15.695, de 21 de 
dezembro de 2011.

Art. 4º Aplicam-se as disposições desta Lei aos inativos e aos pensionis-
tas respectivos com direito à paridade em seus benefícios, nos termos da 
Constituição da República.

Art. 5º As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão à conta 
das dotações próprias do Orçamento Geral do Estado.

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Florianópolis, 3 de abril de 2014. 

Deputado JOARES PONTICELLI
Presidente da Assembleia Legislativa do Estado de Santa Catarina, e.e.
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